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I-RELATÓRIO

O presente processo de interesse da Sociedade Educacional Desembargador Plínio Pinto
Coelho S/C Ltda., trata de pedido de autorização para o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Santo Antonio de Pádua, com sede na cidade de
Santo Antonio de Pádua, no Estado do Rio de Janeiro.

A Mantenedora, também com sede na cidade de Santo Antonio de Pádua, cumpriu as
exigências previstas no art. 20 do Decreto no 3.860/2001, referentes á regularidade fiscal e parafíscal.

A Faculdade Santo Antonio de Pádua foi credenciada pela Portaria MEC 702, de 18 de
março de 2004, que também aprovou seu Regimento e o Plano de Desenvolvimento Institucional
(PDI), referente ao período de 5 (cinco) anos.

Em atendimento à legislação vigente, o pleito de autorização para o funcionamento do
curso de Direito foi submetido à apreciação da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),
conforme processo 036/2004 CEJU/701532 SAPIENS. Em parecer datado de 30 de abril de 2004,
aquela entidade manifestou-se desfavorável ao atendimento do pleito, por considerar que não
existe necessidade social para implantação do curso e que a proposta pedagógica não apresenta
diferencial qualitativo.

Para verificar as condições iniciais existentes para o credenciamento da Faculdade Santo
Antonio de Pádua e para a oferta do curso de Direito, a Secretaria de Educação Superior designou
Comissão de Avaliação, conforme Despacho 654/2003 - MEC/SESu/DESUP/CGAES/SECOV,
de 27 de novembro de 2003, constituída pelos professores Miguel Maurício Isoni, da
Universidade Federal de Paraíba e Azizi Tuffi Saliba, da Universidade de Itaúna.

A Comissão de Avaliação apresentou relatório, no qual recomendou a autorização para o
funcionamento do curso de Direito pleiteado.

Com base dos dados constantes que instruem o processo, extraio as características do
pleito.

Histórico

A Comissão de Avaliação considerou que a missão da lES está bem definida e que o PDI
icita os compromissos institucionais com a qualidade, os princípios e os objetivos
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estabelecidos pela legislação vigente. Existe concordância entre a missão institucional da lES e o
tipo de atuação real verificada, bem como entre o organograma e as funções institucionais.Há
ordenamento institucional para a representação docente e discente nos órgãos colegiados, bem
como previsão de mecanismos para estimular a produção científica, técnica, pedagógica e
cultural.

A lES apresenta condições essenciais para o desenvolvimento do projeto institucional e
possui consistência administrativa e proposta de auto-avaliação periódica. O PDI contempla de
forma satisfatória os cursos solicitados.

O sistema de informação atende aos requisitos administrativos e apresenta concepção
compatível com o tamanho e a complexidade da lES. Os mecanismos de comunicação
institucional possibilitam a articulação entre as diversas áreas da lES e permitem a comunicação
horizontal e o relacionamento entre os diversos níveis hierárquicos.

As políticas de carreira e de capacitação dos docentes e do pessoal técnico-administrativo
são regulamentadas. Existe previsão de implantação de programas de apoio aos alunos carentes,
nos quais estão definidas as fontes de financiamento. Estão previstas áreas de convivência e a
infra-estrutura para o desenvolvimento de atividades desportivas, de recreação e culturais.

Nas proximidades das instalações físicas da lES há locais para alimentação e oferta de
serviços úteis, adequados ao atendimento de alunos, funcionários e docentes. A lES está instalada
em prédio moderno, que foi destinado, inicialmente, a abrigar um centro comercial.

A participação das coordenações dos cursos nos órgãos colegiados acadêmicos está
prevista no regimento interno, sendo que o coordenador de curso é membro nato dos colegiados
superiores, ou seja, o Conselho de Ensino e a Congregação.

O coordenador do curso de Direito é o professor Adolfo Egídio dos Reis, j á aposentado e
com significativa experiência profissional acadêmica e não acadêmica.

Conforme relatório, existe previsão de suporte acadêmico para registro da vida escolar dos
alunos, acompanhamento dos projetos pedagógicos e fluxo escolar. Há previsão de formas de
acesso da comunidade acadêmica e tais informações.

A ação de apoio aos discentes será desenvolvida nos diferentes períodos letivos e turnos
de funcionamento. O apoio psicológico e pedagógico será realizado por profissional capacitado.
A Comissão considerou que os mecanismos de nivelamento não estão bem explicitados e
recomendou que eles sejam implantados no primeiro ano do curso, principalmente na área de
matemática.

O projeto pedagógico do curso de Direito foi modificado, por sugestão da comissão.
Assim, o projeto adquiriu qualidade e coerência, em razão do engajamento dos profissionais
envolvidos.

As pastas funcionais dos professores continham os documentos necessários à
implementação do curso de Direito. Os professores demonstraram domínio dos conteúdos das
disciplinas para as quais foram indicados, possuem experiência profissional e contam com
habilidades para trabalhar com temas críticos e plurais.

O regime de trabalho do corpo docente é adequado ao estágio inicial de oferta do curso
pretendido e a carga horária dos professores é compatível com as disciplinas que serão
ministradas. Os índices relativos ao número de professores e de alunos estão atendidos. A larga
experiência e titulação do corpo docente garantem s proximidade temática entre as disciplinas que
irão ministrar e os perfis pessoais e profissionais.

As instalações físicas da lES são adequadas às primeiras necessidades do curso. O imóvel
é bem situado e conta com fácil acesso e primoroso acabamento. A ventilação, luminosidade e
limpeza são satisfatórias, as salas são amplas e confortáveis e existem condições de acesso para
osDortadores de necessidades especiais. Os espaços destinados às atividades administrativas e ao
acesso e primoroso acabamento. A ventilação, luminosidade, e limpeza são satisfatórias, as salas
^sãb amplas e confortáveis e existem condições de acesso para os portadores de necessidades
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especiais. Os espaços destinados às atividades administrativas e ao auditório ainda não estavam
mobiliados, na ocasião da visita. As consultas à Internet eram disponíveis.

A lES possui laboratório de informática, com 20 microcomputadores, capazes de atender à
demanda inicial. A Comissão recomendou a aquisição de maior número de máquinas, de forma a
suprir a relação de dois alunos por microcomputador.

A biblioteca situa-se no primeiro andar do prédio. O acervo é fechado, mas, no futuro,
haverá possibilidade de acesso pelos alunos, apesar de algumas restrições. O livre trânsito está
previsto, após a instalação de sistema antifurto.

A Comissão considerou que o espaço da biblioteca não é amplo o suficiente para
comportar a demanda futura, mas no momento, está adequado às necessidades.

A lES adquiriu volumes de livros, de forma a tender o coeficiente de exemplares por
título. Não há obras anagliptográficas. Não foi implantado acesso remoto, com possibilidade de
reserva de material, nem o COMUT, embora a bibliotecária tenha afirmado que isso deverá
ocorrer em breve. A classificação bibliográfica utilizada é o CDU. A biblioteca possui as normas
da ABNT para normalização de documentos.

A Comissão considerou que as instalações da lES são apropriadas para as atuais
necessidades e ressaltou que existe plano de expansão que, se devidamente implantado, garantirá
a adequação da infra-estrutura às demandas futuras.

A Comissão atribuiu às dimensões avaliadas os percentuais abaixo:

Dimensão

Dimensão 1 (Contexto Institucional)
Dimensão 2 (Org. Didático-Pedagógica)
Dimensão 3 (Corpo Docente)
Dimensão 4 (Instalações)

Percentual de atendimento

Aspectos Essenciais Aspectos
complementares

100 100

100 92,3

100 100

100 88,8

Em seu parecer final, a Comissão apresentou a seguinte conclusão:

"Conforme de depreende da leitura do corpo deste relatório, a lES apresenta adequação em
todas as dimensões, o que enseja a recomendação favorável ao credenciamento da lES e à
autorização do curso de Direito, bacharelado, com duzentos vagas anuais

II - VOTO DO RELATOR:

Acolho o parecer da Comissão Verificadora e o Relatório da SESU/DESUP/COSUP n°
1.489/2004 com indicação favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, sendo 50 (cinqüenta) no turno diurno e 150
(cento e cinqüenta) no turno noturno em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, a ser ministrado pela
Equidade Santo Antonio de Pádua, com sede na cidade de Santo Antonio de Pádua, no Estado do
Rio de Janeiro, instalada na Rua Coronel Olivier, n° 60, Centro, mantida pela Sociedade
^ucacional Desembargador Plínio Pinto Coelho S/C Ltda, com sede na mesma cidade e Estado.

Brasília-DF, 6 outubro de 2004

n. (?. JjOOUUOLA-f .
Conselheiro Arthur Roquete de Macedo
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m - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, cm 6 de outubm de 2004.

Conselheiro Edsoarawliveira Nunes - Presidente

Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca - Vice-Presidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPE

RELATÓRIO SESu/DESUP/COSUP N*^ 1489/2004

Reg. Sapiens : 701532
Processo if : 23000.010209/2002-57 (SIDOC)
Interessada : sociedade educacional desembargador plínio pinto coelho s/c

LIDA.

CNPJ : 05.035.176/0001-00

Assunto : Autorização para o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Santo Antonio de
Pádua, com sede na cidade de Santo Antonio de Pádua, no Estado
do Rio de Janeiro. .

I-HISTÓRICO

A Sociedade Educacional Desembargador Plínio Pinto Coelho S/C
Ltda. solicitou a este Ministério, em 13 de agosto de 2002, a autorização para o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade
Santo Antonio de Pádua, com sede na cidade de Santo Antonio de Pádua, no
Estado do Rio de Janeiro.

A Mantenedora, também com sede na cidade de Santo Antonio de
Pádua, cumpriu as exigências previstas no art. 20 do Dec. 3.860/2001, referentes à
regularidade fiscal e parafiscal.

A Faculdade Santo Antonio de Pádua foi credenciada pela Portaria
MEC n° 702, de 18 de março de 2004, que também aprovou seu Regimento e o
Plano de Desenvolvimento Institucional, referente ao período de cinco anos.

Em atendimento à legislação vigente, o pleito de autorização para o
funcionamento do curso de Direito foi submetido à apreciação da OAB, conforme
processo 036/2004 CEJU/701532 SAPIENS. Em parecer de 30 de abril de 2004,
aquela entidade manifestou-se desfavorável ao atendimento do pleito, por
considerar que não existe necessidade social para implantação do curso e que a
proposta pedagógica não apresenta diferencial qualitativo.

Para verificar as condições iniciais existentes para o
credenciamento da Faculdade Santo Antonio de Pádua e para a oferta do curso de
Direito, esta Secretaria designou Comissão de Avaliação, conforme Despacho n°
654/2003 — MEC/SESu/DESUP/CGAES/SECOV, de 27 de novembro de 2003,
constituída pelos professores Miguel Maurício Isoni, da Universidade Federal de
Paraíba, e Azizi Tuffi Saliba, da Universidade de Itaúna.

A Comissão de Avaliação apresentou relatório, no qual recomendou
a autorização para o funcionamento do curso de Direito pleiteado.

Jul532 Ed



©

Sò

e>.-

;

5. {^

ucncs
II - MÉRITO

A Comissão de Avaliação considerou que a missão da lES está bem
definida e que o PDI explicita os compromissos institucionais com a qualidade, os
princípios e os objetivos estabelecidos pela legislação vigente. Existe concordância
entre a missão institucional da lES e o tipo de atuação real verificada, bem como
entre o organograma e as funções institucionais. Há ordenamento institucional para
a representação docente e discente nos órgãos colegiados, bem como previsão de
mecanismos para estimular a produção científica, técnica, pedagógica e cultural.

A lES apresenta condições essenciais para o desenvolvimento do
projeto institucional e possui consistência administrativa e proposta de auto-
avaliação periódica. O PDI contempla de forma satisfatória os cursos solicitados.

O sistema de informação atende aos requisitos administrativos e
apresenta concepção compatível com o tamanho e a complexidade da lES. Os
mecanismos de comunicação institucional possibilitam a articulação entre as
diversas áreas da lES e permitem a comunicação horizontal e o relacionamento
entre os diversos níveis hierárquicos.

As políticas de carreira e de capacitação dos docentes e do pessoal
técnico-administrativo são regulamentadas. Existe previsão de implantação de
programas de apoio aos alunos carentes, nos quais estão definidas as fontes de
financiamento. Estão previstas áreas de convivência e a infra-estrutura para o
desenvolvimento de atividades desportivas, de recreação e culturais.

Nas proximidades das instalações físicas da lES há locais para
alimentação e oferta de serviços úteis, adequados ao atendimento de alunos,
funcionários e docentes. A lES está instalada em prédio moderno, que foi
destinado, inicialmente, a abrigar um centro comercial.

A participação das coordenações dos cursos nos órgãos colegiados
acadêmicos está prevista no Regimento Interno, sendo que o coordenador de curso
é membro nato dos colegiados superiores, ou seja, o Conselho de Ensino e a
Congregação.

O coordenador do curso de Direito é o professor Adolfo Egídio dos
Reis, já aposentado e com significativa experiência profissional acadêmica e não
acadêmica.

Conforme relatório, existe previsão de suporte acadêmico para
registro da vida escolar dos alimos, acompanhamento dos projetos pedagógicos e
fluxo escolar. Há previsão de formas de acesso da comunidade acadêmica a tais
informações.

A ação de apoio aos discentes será desenvolvida nos diferentes
períodos letivos e turnos de ftincionamento. O apoio psicológico e pedagógico será
realizado por profissional capacitado. A Comissão considerou que os mecanismos
de nivelamento não estão bem explicitados e recomendou que eles sejam
implantados no primeiro ano do curso, principalmente na área de matemática.
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O projeto pedagógico do curso de Direito foi modifi^^,.por
sugestão da Comissão. Assim, o projeto adquiriu qualidade e coerência, em razão
do engajamento dos profissionais envolvidos.

As pastas funcionais dos professores continham os documentos
necessários. As titulações dos docentes atendem às exigências da CAPES e suprem
os requisitos necessários à implementação do curso de Direito. Os professores
demonstraram domínio dos conteúdos das disciplinas para as quais foram
indicados, possuem experiência profissional e contam com habilidades para
trabalhar com temas críticos e plurais.

O regime de trabalho do corpo docente é adequado ao estágio
inicial de oferta do curso pretendido e a carga horária dos professores é compatível
com as disciplinas que serão ministradas. Os índices relativos ao número de
professores e de alunos estão atendidos. A larga experiência e titulação do corpo
docente garantem a proximidade temática entre as disciplinas que irão ministrar e
os perfis pessoais e profissionais.

As instalações físicas da lES são adequadas às primeiras
necessidades do curso. O imóvel é bem situado e conta com fácil acesso e

primoroso acabamento. A ventilação, luminosidade e limpeza são satisfatórias, as
salas são amplas e confortáveis e existem condições de acesso para os portadores
de necessidades especiais. Os espaços destinados às atividades administrativas e ao
auditório ainda não estavam mobiliados, na ocasião da visita. As consultas à
Internet eram disponíveis.

A  lES possui laboratório de informática, com 20
microcomputadores, capazes de atender à demanda inicial. A Comissão
recomendou a aquisição de maior número de máquinas, de forma a suprir a relação
de dois alunos por microcomputador.

A biblioteca situa-se no primeiro andar do prédio. O acervo é
fechado, mas, no futuro, haverá possibilidade de acesso pelos alunos, apesar de

^  algumas restrições. O livre trânsito está previsto, após a instalação de sistema
antifurto.

A Comissão considerou que o espaço da biblioteca não é amplo o
suficiente para comportar a demanda futura, mas, no momento, está adequado às
necessidades.

A lES adquiriu volumes de livros, de forma a atender o coeficiente
de exemplares por título. Não há obras anagliptográficas. Não foi implantado
acesso remoto, com possibilidade de reserva de material, nem o COMUT, embora
a bibliotecária tenha afirmado que isso deverá ocorrer em breve. A classificação
bibliográfica utilizada é o CDU. A biblioteca possui as normas da ABNT para
normalização de documentos.

A Comissão considerou que as instalações da lES são apropriadas
para as atuais necessidades e ressaltou que existe plano de expansão que, se
devidamente implantado, garantirá a adequação da infi-a-estrutura às demandas
futuras.

A Comissão atribuiu às dimensões avaliadas os percentuais abaixo:

Jul532 Ed



©

#Vi., A\^

^ Dimensão
Percentual c e aten^mMt^í^íca
Aspectos
essenciais

Asp^t&tQS
complementares

Dimensão 1 (Contexto Institucional) 100% - 100%

Dimensão 2 (Org. Didático-Pedagógica) 100% 92,3%
Dimensão 3 (Corpo Docente) 100% 100%

Dimensão 4 (Instalações) 100% 88,8%

No parecer final, a Comissão apresentou a seguinte conclusão:

Conforme se depreende da leitura do corpo deste relatório, a lES apresenta
adequação em todas as dimensões, o que enseja a recomendação favorável ao
credenciamento da lES e à autorização do curso de Direito, bacharelado, com
duzentas vagas anuais.

Cabe informar que a Comissão não juntou ao seu relatório a relação
nominal do corpo docente e a matriz curricular aprovada.

Acompanha este relatório o "Anexo A - Síntese das Informações do
Processo e do Relatório da Comissão de Avaliação".

III-CONCLUSÃO

Esta Secretaria encaminha o presente processo à Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório
da Comissão de Avaliação, que se manifestou favorável à autorização para o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais
anuais, sendo 50 (cinqüenta) no turno diurno e 150 (cento e cinqüenta) no turno
noturno, a ser ministrado pela Faculdade Santo Antonio de Pádua, cora sede na
cidade de Santo Antonio de Pádua, no Estado do Rio de Janeiro, instalada na Rua
Coronel Olivier, n° 60, Centro, mantida pela Sociedade Educacional
Desembargador Plínio Pinto Coelho S/C Ltda, com sede na mesma cidade e
Estado.

A consideração Superior.
Brasília, 08 de setembro de 2004.

HELOIZA ÉOENÊ MAÇlísíHO DA SILVA
Coordenadora ̂ ral de Supervisão do Ensino Superior

MEC/SESu/DESUP

MÁRIO PORTUGALPEDERNEIRAS
Diretor do Departamento de Supervisão do Ensino Superior

MEC/SESu/DESUP
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
Registro Sapiens: 701532
N° do processo: 23000.010209/2002-57
Instituição: Faculdade Santo Antonio de Pádua
Endereço: Rua Coronel Olivier, n° 60, Centro - Santo Antonio de Pádua/RJ

Curso Mantenedora Total

vagas/
Anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga horária
total

Tempo
mínimo

de IC*

Tempo
máximo

de IC*

Direito,
bacharelado

Sociedade Educacional

Desembargador Plínio Pinto
Coelho S/C Ltda

200 Matutino

Noturno

Obs. A Comissão não anexou ao relatório a matriz curricular recomendada.

* Integralização curricular

A.2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Area do conhecimento Totais

Obs: A Comissão não informou o número de professores, a titulação acadêmica e nem o regime de trabalho. Não foi anexada ao
relatório a relação dos docentes indicados para o primeiro ano do curso.
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pâTâ atender as necessidades do cur-
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SOCSACJOWAi. sBSEM&ARÇAOOa PUNifePttiTO sOSlwo í/c uTO».

FACULDÂDl SAMTQ ãHTÕMIO DE FÃDUA

^ í 1. ií-iri^riêncta proftssiftftfli

Temao Ac •fltagifttérict &tioeriQr e Tema» úe exercieio oro^siaÊfll Ib^a do

mayistério

O quàdro ã sôguir sintetiza o tempo de magistério superior, o tempo de exercido

profissional fora do magistério e a produção dentífica dos docentes indirados para ai*

serie do curso de Bircito proposic no presente projeto.

/

1  " !
j  j 5fedíl^iaaa^HIaU-

{  tr»»'
Rsçime dc
tribaibo

feiBpo Ma-
gísivr^ Su

perior

Tíasjio tJc ESfi?-
ãtíit For» <ío

IVSa^stcrie

Produifão Ckait!-
tica

Càdíis Rwbesro Ra^ | Ciér.üÍü Fulitic oitt-
nsos 1 oria Owal dp BsU^í 40 ISãnosi 2S anos

! 1 artigos, mono-
ãrâüas, rdâtàrios e

<^Dr»inT|i/'n7«rS
íTanciscn sSimxXLiiil i Mct(?âi>logj£ da Fs.?-

àà J^ilva { quÍBQ 40 2Satt<a 15,anos tíarti^secsnau-
nicaçòcs

Rüidfey (jcnuiroani SoiãíílogiaGfcrá j -íK) y stnos 3sR03
y srtigGs c Coimi-

nicacõvâ

HtRKJr^ ív«Ji3íJiííai Filctioíia tjars]
f

40 3 aaos 3 aness
y isitgcs C CÚIRU.

t^icfiçãss
HíUsirtej- CièiTniaiaoi. sSocieiogiu Cièfaí 4u 3 aaos 3 Hno$ 9  e cnniQ-

aiuKvOas
• AnaLiwitt rréitâs

\  Gi^iío
PoEtagaéa Itíiru-

zncaUd
40 T},S Siios 4 artes

1 Ana Paws de {iarrtts
í  Oliveira

btríjdução £;:(>-
nattíia

20 5 snsb' ãanos étrííialfaaí

lacinu) da süva lDlxt;diiçêo ao Eiiimlo
áo Dircilo 40 Mâftôâ 20 aaos 3 feiibiílhog

i-iHTio &áOiiTeirode
Casiro Ncío Dirdííi Civil { 40 2 encâ

i
T4 snos 5 trabalbá»

3.1^ Adequação da formação

Bpceate' com formarg» atí^wHiada às diseiolinait n.,.. .»:..Hrar5n ffiA)

Ao compor o corpo docente para as disciplinas da !* sáric do curso de Direito
ora proposto, a PASAP procurou selecionar docentes com formação adequada às mes-
mas, como pode ser obseivado da análise dos curriculos dos mesmos.

3. 2. Cegtáicõss úe írafeflihft

K6gà(Sía riii fg-áh^l^/a
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t=
âflCíÊWSe EfiU4AflS!Í«AL ae:iiKS*6AfiOAOO>t yffTÇ OOE-HO SC LTOA.

JANTO ANTÔNIO DE FáDUÃ - FAÊAP

O quadro â seguir indicâ o regime de trabalho do corpo docente indicado para
compor o oorpo docente proposto para a série do curso de Direito da FASAP.

CocercEO

Jòsé Wsyro l^teíi Siiveàsi

DndplÍBA d MiahtTar

Ciência Política e Tiwria GisaS
do Estado

Francisco SÍBiòiiini da fíilva Msaxfolofra Cjodífiiia

]^udfôv c«sELÍzd!sfti ' íiocicIíSíaQeiálcFüestiílaGtN {
'  , nü

Aaa I-ticia Pratas OalN-So PoiHíguôB TaçtruntffliÊij...
I  AnaPawladefWoUveíft. 1 Iriíiodisçfe è iicoaomia

JíKãWfi Lati da fülva iaü'o<iuç^ so Ssíiado òo Dírsito 1

MArio 3»&eteirp <Jc Oassro Ncío Dirdlo Civil I

3.2.2. ̂ dicae&Q ao curan

diíTrábsISjft

30

^0

'  40.

4(3

2U

40

40

Çnrsa a^m^f^nLÚG arofasg&r na

d^^omjilaiffigQtares a
ig e ativkía-

A  l,o,SÚ j,. ^ ^ ̂

mên-á SÚS pâdíSes de qaeüdaáe desejados para
O mesmo.

^■^•3. HeSa^ algtios í diw*(&wrd^

f  j

Ciplâaas drt
em Temnn f».^í (Mil .m Wi.-

^  O corpo docente proposto para.o curso Dirdto. ta„, 5 (omco) professor,
sxntede ten-.po inte^p.. e 2 (dois) etn reginte de tempo parciaJ, o pt« atende ao,
cí

c

c qualidade propostos.

s amre-

t o que atende aos padrões
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